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Veiga (OAB: 33170/CE). Réu: Roberto Carlos Paz da Silva. Despacho:  - Intime-se a parte autora, no prazo legal, a fim de 
proceder nos termos do inciso II do art. 968 do CPC/15, sob pena de indeferimento preconizado no § 3º do citado artigo da lei 
adjetiva civil. Expediente necessário. Fortaleza, 31 de janeiro de 2022. DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO Relator

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0026110-43.2013.8.06.0000 - Ação Rescisória. Autora: Ana Cleide dos Santos Maia. Autora: Cleidiane dos Santos Maia. 
Autora: Claudiane dos Santos Maia. Advogada: Elizabete Teixeira Nonato (OAB: 4735/CE). Advogado: Helder Raimundo da 
Silva (OAB: 5646/CE). Réu: T. Sampaio & Cia Ltda. Despacho:  - Sobre o teor da certidão lavrada pelo meirinho na pág. 185, 
intimem-se as autoras a fim de se manifestarem no prazo de lei. Expediente necessário. Fortaleza, 31 de janeiro de 2022. 
DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO Relator

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0266693-05.2021.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do 
Estado do Ceará. Agravada: Valentina Machado Motta. Repr. Legal: Germano Theodoro Pinheiro Imlau Motta. Advogado: Ricardo 
Ibiapina Lima (OAB: 6920/CE). Advogada: Carla Silveira Fonteles Moreira (OAB: 6732/CE). Advogado: Thiago Vasconcelos 
Juvencio Sousa (OAB: 23854/CE). Advogada: Raquel Soares Lopes (OAB: 26970/CE). Advogada: Luiza Magdalena Wanderley 
de Castro Dantas (OAB: 25436/CE). Advogado: Eliezé Moura Brasil Teixeira (OAB: 4644/CE). Advogado: Eliseu de Gois Montoril 
(OAB: 12610/CE). Despacho:  - Em respeito ao princípio do devido processo legal (contraditório e ampla defesa), intime-se a 
parte agravada no intuito de contrarrazoar o recurso referenciado, o que faço nos termos do art. 1.021, § 2º do CPC/2015 c/c 
o art. 270 do RITJ/CE. Expediente necessário. Fortaleza, 31 de janeiro de 2022. DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO Relator

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0638429-47.2020.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral 
do Estado do Ceará. Agravado: Samyr Sousa Menezes. Repr. Legal: Cleiton Menezes da Costa. Advogada: Priscila Cardoso 
Queiroz (OAB: 35450/CE). Advogado: Manuel Micias Bezerra (OAB: 10315/CE). Advogado: Daniel Sousa Nogueira Neto (OAB: 
17113/CE). Advogado: Pedro Ferreira Freitas (OAB: 4030/CE). Advogada: Maria da Conceição Oliveira Carlos (OAB: 10289/CE). 
Despacho:  - Em respeito ao princípio do devido processo legal (contraditório e ampla defesa), intime-se a parte agravada no 
intuito de contrarrazoar o recurso referenciado, o que faço nos termos do art. 1.021, § 2º do CPC/2015 c/c o art. 270 do RITJ/
CE. Expediente necessário. Fortaleza, 31 de janeiro de 2022. DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
Relator

Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial

PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 3

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2022, ÀS 
13H30MIN , OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE 
COM AS RESOLUÇÕES Nº08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL 
PLENO DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO 
REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A  INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE 
DO DIA  ÚTIL ANTERIOR AO DA  SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A 
FERRAMENTA TECNOLÓGICA ADOTADA PELO COLEGIADO

1 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0015260-08.2005.8.06.0000/50000 -- Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTICA DO CEARÁ São Benedito/Vara Única da Comarca de São Benedito. Agravante: Vicente Gonçalves de Paula 
Filho. Advogado: Flávio Jacinto da Silva (OAB: 6416/CE). Advogada: Antônia Júlia Campos Filizola (OAB: 41028/CE). Agravado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

2 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0016686-15.2016.8.06.0115/50000 - Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

6Disponibilização: quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022 Fortaleza, Ano XII - Edição 2776Caderno 2: Judiciario

DE JUSTICA DO CEARÁ Limoeiro do Norte/1ª Vara. Agravante: Antonio Evilazio Soares. Advogada: Janine Chaves Coelho 
Guerreiro (OAB: 14218/CE). Advogada: Edméa Augusta de Andrade Chaves Holanda (OAB: 19711/CE). Agravado: Município de 
Limoeiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Limoeiro do Norte.

3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0045524-30.2014.8.06.0117/50002 - Relator: Des. VICE PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO CEARÁ Maracanaú/1ª Vara Criminal. Embargante: Francisco Ferreira da Silva Filho. Advogada: 
Paloma Gurgel de Oliveira Cerqueira Bandeira (OAB: 37186A/CE). Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

4 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0077225-76.2008.8.06.0001/50001 -  Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTICA DO CEARÁ Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do 
Estado do Ceará. Agravado: Júlio César Costa Lima. Advogado: Wilson da Silva Vicentino (OAB: 12844/CE). Advogado: José 
Bonfim de Almeida Júnior (OAB: 15545/CE). Advogada: Silvia Régia Lopes Melo Mourão (OAB: 16615/CE). Advogada: Erica 
Leandro de Alencar (OAB: 16773/CE).

5 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0160929-40.2015.8.06.0001/50003 - Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTICA DO CEARÁ Fortaleza/8ª Vara da Fazenda Pública. Agravantes: Maria Alivanete dos Santos e Maria de Fátima Rocha 
Siqueira Ferreira. Advogado: Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira (OAB: 10144/CE). Advogado: Paulo Roberto Silva Júnior 
(OAB: 31014/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

6 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0007514-89.2005.8.06.0000/50001 -  Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTICA DO CEARÁ Quixeré/Vara Única da Comarca de Quixeré. Agravante: Raimundo Nonato Guimarães Maia. Advogado: 
Igor César Rodrigues dos Anjos (OAB: 26482/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério 
Público Estadual (OAB: OO).

7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0165360-78.2019.8.06.0001/50001 - Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTICA DO CEARÁ Fortaleza/16ª Vara Cível. Agravante: Amanajas Maximiniano de Paiva. Advogado: Moysés Barjud Marques 
(OAB: 13496/CE). Advogado: Helson Lima Maia Júnior (OAB: 22455/CE). Agravado: Banco Itaucard S/A. Advogado: Antônio 
Braz da Silva (OAB: 23747/CE).

8 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0041354-38.2015.8.06.0001/50000 - Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTICA DO CEARÁ Fortaleza/5ª Vara Criminal. Agravante: Francisco Vieira Neto. Advogado: Francisco Marcelo Brandão 
(OAB: 4239/CE). Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/CE). Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/
CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

9 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0001462-62.2017.8.06.0160/50000 -  Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTICA DO CEARÁ Santa Quitéria/2ª Vara da Comarca de Santa Quitéria. Agravante: Município de Santa Quitéria. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Santa Quitéria. Agravada: Maria de Lourdes Ferreira Campos. Advogada: Valéria Mesquita 
Magalhães (OAB: 10965/CE). Advogado: Bruno Henrique Vaz Carvalho (OAB: 19341/CE). Advogado: Marcos Vinícius de Oliveira 
Costa (OAB: 28531/CE).

10 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0624697-62.2021.8.06.0000/50000 -- Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTICA DO CEARÁ Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Agravado: José Luiz Pereira. Advogado: José Newton Freitas Filho (OAB: 15833/CE). 
Advogado: Cairo de Sousa Vasconcelos (OAB: 29712/CE). Advogada: Maria Vanessa Mateus Noronha (OAB: 29918/CE). 
Advogada: Michelle Mateus Noronha Teles (OAB: 22169/CE).

11 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000802-23.2019.8.06.0120/50000 - Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTICA DO CEARÁ Marco/Vara Única da Comarca de Marco. Agravante: Município de Marco. Procurador: Procuradoria Geral 
do Município de Marco. Agravado: Francisco Creônio da Silva. Advogado: Clinio de Oliveira Memória Cordeiro (OAB: 20281/CE).

12 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0622381-13.2020.8.06.0000 -Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES . Impetrante: Augusto César Pereira da Silva. Advogado: Augusto Cesar Pereira da Silva (OAB: 5069/CE). 
Impetrado: Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

13 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0626557-98.2021.8.06.0000  . Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES Impetrante: Hoffman Matos da Conceição. Advogada: Maise Tavares Franca (OAB: 158712/MG). Advogado: 
Medzker Matos da Conceição (OAB: 91799/MG). Impetrado: Plácido Barroso Rios - Presidente da Comissão do Concurso do 
Ministério Público do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Impetrado: Manuel Pinheiro Freitas 
- Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

Total de processos a julgar: 13

Fortaleza, 1º de fevereiro de 2022.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.
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PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial

PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 3

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2022, ÀS 
13H30MIN , OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE 
COM AS RESOLUÇÕES Nº08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL 
PLENO DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO 
REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A  INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE 
DO DIA  ÚTIL ANTERIOR AO DA  SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A 
FERRAMENTA TECNOLÓGICA ADOTADA PELO COLEGIADO

14 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0633535-91.2021.8.06.0000  Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES 
ROCHA Impetrante: Cícero Henrique Holanda. Repr. Legal: Paulo César Holanda. Advogado: Wylian Maciel Silvestre (OAB: 
44809/CE). Impetrado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado 
do Ceará.

15 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0002607-46.2014.8.06.0165/50000  Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ São Luis do Curu/Vara Única. Agravante: Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S/A. 
Advogada: Taylise Catarina Rogério Seixas (OAB: 26241/CE). Adm. Judicial: Oreste Nestor de Souza Laspro (OAB: 98628/SP). 
Advogado: Sérgio Gonini Benício (OAB: 40470/CE). Agravada: Ana Maria Moreira Pessoa. Advogado: Carlos Filipe Cordeiro 
D`ávila (OAB: 22570/CE). Advogado: Diego Freitas Nunes (OAB: 28322/CE).

16 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0101738-93.2017.8.06.0001/50000  Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/18ª Vara Cível. Agravante: Home José Walter Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). 
Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Advogado: Renato Holanda Lima (OAB: 35352/CE). Agravado: Rômulo 
Rodrigues da Silva. Advogado: Aleson Rocha do Nascimento (OAB: 30925/CE). Advogado: Glauco Mendonça de Souza Braga 
(OAB: 34402/CE).

17 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0620719-19.2017.8.06.0000  Relator: Des. HAROLDO CORREIA DE 
OLIVEIRA MÁXIMO Impetrante: Maria das Graças Borges Rangel. Advogado: Marcus Venicius Braga Tavares (OAB: 28224/
CE). Impetrado: Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social do Estado do Ceará. Impetrado: Procurador Geral do Estado 
do Ceará. Proc. Estado: Renato Vilardo de Mello Cruz (OAB: 18311/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

18 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0632336-05.2019.8.06.0000  Relator: Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA 
MÁXIMO Impetrante: Roberta Yancey Cruz Ribeiro. Advogada: Antônia Joelma César Cabral (OAB: 10164/CE). Impetrado: 
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará. Impetrado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará.

19 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0631382-85.2021.8.06.0000  Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Impetrante: Isaias Izidoro de Moraes. Advogado: João Régis Pontes Rego (OAB: 6105/CE). Advogado: Luiz Ronaldo Pereira 
Ribeiro Júnior (OAB: 15610/CE). Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do 
Estado do Ceará.

20  - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0204482-64.2020.8.06.0001  Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS 
Fortaleza/12ª Vara da Fazenda Pública. Impetrante: Ramos Cunha Confecção e Comércio EIRELI - EPP. Advogada: Paloma 
Braga Chastinet (OAB: 18627/CE). Impetrado: Secretário Geral do Contencioso Administrativo Tributário da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

21 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0620295-35.2021.8.06.0000  Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS 
Impetrante: Mário César das Neves Nery. Advogado: Francisco Roberto Barreto de Aguiar (OAB: 40376/CE). Advogado: 
Gustavo Borges Gonçalves (OAB: 28821/CE). Advogado: Antônio Aguiar Gadelha (OAB: 38168/CE). Impetrados: Governador 
do Estado do Ceará e  Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará.

22 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0629425-83.2020.8.06.0000  Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE 
CHAVES Impetrante: Marcelo Pinheiro Nocrato. Advogado: Marcelo Pinheiro Nocrato (OAB: 38864/CE). Impetrado: Governador 
do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

23 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0622860-69.2021.8.06.0000  Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES Impetrante: Maria José Ximenes Ponte. Advogado: Abraão Lincoln Sousa Ponte (OAB: 30395/CE). Advogado: 
Carlos Bezerra Neto (OAB: 38621/CE). Advogado: José Wagner Matias de Melo (OAB: 17785/CE). Advogada: Kátia Izabel 
Queiroz de Freitas (OAB: 21201/CE). Impetrado: Secretário de Administração Penitenciária do Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

24 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0623631-81.2020.8.06.0000  Relatora: Desa. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES Impetrante: Maria Zina de Oliveira Alexandrino. Advogado: Thiago Emanuel Alexandrino de Oliveira (OAB: 
17028/CE). Impetrado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado 
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do Ceará.

25 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0623631-81.2020.8.06.0000/50000  Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravada: Maria Zina de 
Oliveira Alexandrino. Advogado: Thiago Emanuel Alexandrino de Oliveira (OAB: 17028/CE).

26 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0626425-41.2021.8.06.0000  Relatora: Desa. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES Impetrantes: Bento Pereira Filho, João Batista de Souza Maranhão, José Ailton Gomes e José Bezerra dos 
Santos Neto. Advogado: José Joaquim Mateus Pereira (OAB: 20406B/CE). Impetrado: Governador do Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

27 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0626425-41.2021.8.06.0000/50000  Relatora: Desa. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES Agravantes: Bento Pereira Filho, João Batista de Souza Maranhão, José Ailton Gomes e José Bezerra dos Santos 
Neto. Advogado: José Joaquim Mateus Pereira (OAB: 20406B/CE). Agravado: Governador do Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

Total de processos a julgar: 27

Fortaleza, 3 de fevereiro de 2022.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
Av. Gal Afonso Albuquerque Lima s/n, Térreo, Cambeba - Fortaleza/CE
Tel(s): (85) 3207.6872/6874/6876/6878/6880/7090
E-mail: nupemec@tjce.jus.br

EDITAL Nº 001/2022

Torna pública a abertura de inscrições para o “IV Curso de Formação de Conciliadores e Mediadores Judiciais na 
modalidade de ensino à distância do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará (NUPEMEC/TJ/CE)”, em cumprimento a Resolução nº 125, do Conselho Nacional de Justiça.

O Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará – NUPEMEC/TJCE, por meio de seu supervisor, Des. Carlos Alberto Mendes Forte, e sua coordenadora, Dra. Ana 
Kayrena da Silva Freitas, no uso de suas atribuições legais e em face da Lei n° 13.105/2015 que instituiu o novo Código de 
Processo Civil, a Lei Federal n° 13.140/2015, Provimento nº 03/2011 do TJ/CE, Portaria nº 433/2016 do TJ/CE, Lei Estadual nº 
15.833/2015, bem como pela Resolução n°125 do Conselho Nacional de Justiça, torna abertas as inscrições para o IV Curso 
de Formação de Conciliadores e Mediadores Judiciais na modalidade de ensino à distância do Núcleo Permanente de 
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (NUPEMEC/TJ/CE), destinado 
à capacitação de conveniados.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A formação realizar-se-á sob a responsabilidade do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (NUPEMEC/TJCE).

2. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO

2.1. Curso: Curso de Formação de Conciliadores e Mediadores Judiciais na modalidade de ensino à distância do Núcleo 
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (NUPEMEC/TJCE).

2.2. Realização: Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará (NUPEMEC/TJCE).

2.3. Supervisor: Desembargador Carlos Alberto Mendes Forte
2.4. Coordenadora: Dra. Ana Kayrena da Silva Freitas
2.5. Assistente de Apoio Técnico: Mariana Viana Mont’Alverne.

2.6. Modalidade: O curso será composto de 02 (duas) etapas: Teórica e Prática. A etapa Teórica será formada por cinco 
módulos realizados na modalidade de Educação a Distância e a etapa Prática será formada por Estágio Supervisionado.


